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FATO RELEVANTE  
 

ENGIE BRASIL ENERGIA PRORROGA PRAZO DE DIREITO DE 
EXCLUSIVIDADE NA NEGOCIAÇÃO PARA A ALIENAÇÃO DO 

COMPLEXO TERMELÉTRICO JORGE LACERDA 

 

 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, com registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em cumprimento ao 

disposto no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”) e na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, vem 

a público informar ao mercado em geral que, no contexto do fato relevante datado de 25 de 

fevereiro de 2021, resolveu estender em 120 dias a exclusividade concedida à  Fram Capital 

Energy II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP-FRAM”), visando a 

continuação do processo de due diligence para aquisição da totalidade da participação 

acionária na Diamante Geração de Energia Ltda, empresa controlada da Companhia que 

detém a totalidade dos ativos que compõe o Complexo Termelétrico Jorge Lacerda (“CTJL” 

ou “Ativo”). 

A Companhia manterá seus e suas acionistas e o mercado em geral devida e oportunamente 

informados do andamento do processo, nos termos da ICVM 358 e da legislação aplicável. 

 
 

Florianópolis, 15 de junho de 2021. 

 
 

Eduardo Antonio Gori Sattamini 

Diretor-Presidente e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT  
 

ENGIE BRASIL ENERGIA EXTENDS EXCLUSIVITY RIGHTS FOR 
THE NEGOTIATION OF SALE OF THE JORGE LACERDA 

THERMOELECTRIC COMPLEX 

 

 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. (“Company”), a publicly listed company registered with the 

Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”) pursuant to the provision in Article 

157, Paragraph 4, Law 6,404 of December 15, 1976, as amended (“Corporations Law.”) and 

CVM Instruction 358 of January 3, 2002, as amended, wishes to inform the market at large 

that, in the context of the Material Fact dated February 25, 2021, has resolved to extend by 

120 days the exclusivity granted to Fram Capital Energy II Fundo de Investimento em 

Participações Multiestratégia (“FIP-FRAM”), with a view to the continuation of the process of 

due diligence for the acquisition of the total shareholding stake in Diamante Geração de 

Energia Ltda, a corporation controlled by the Company and holder of the totality of assets 

comprising the Jorge Lacerda Thermoelectric Complex (“CTJL” or “Asset”). 

The Company will inform its shareholders and the market at large as to developments in due 

course pursuant to the terms of ICVM 358 and the applicable legislation. 

 
 

Florianópolis, June 15, 2021. 

 
 

Eduardo Antonio Gori Sattamini 

Chief Executive  and Investor Relations Officer 

 


